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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2103/2.021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 003/2.022 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NAZARÉ PAULISTA 

CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA O FUNCIONALISMO MUNICIPAL, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA- ANEXO I. 

 

1. PREÂMBULO 
1.1. PARTES - MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA, CNPJ/MF 45.279.643/0001-54, com sede 

na Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATANTE, representada pelo, Sr. CANDIDO MURILO PINHEIRO RAMOS, titular do 
RG nº 34.324.977-7 e do CPF/MF 281.982.998-82, e a empresa COMERCIAL JOÃO 
AFONSO LTDA, CNPJ/MF nº 53.437.315/0001-67,  estabelecida à Rua 07, 159, Centro em 
Corumbataí, estado de São Paulo, CEP 13.540-000, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
MARCELO CATTAI, titular do RG nº 21.401.358-3, e do CPF/MF nº 190.253.298-88, a 
seguir denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as partes subordinadas às 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e condições constantes 
deste contrato. 

1.2. FUNDAMENTO - Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 004/2.021, que se acha juntada ao Processo 
Administrativo nº 2103/2.021. 

2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES 
2.1. NATUREZA DO CONTRATO - A CONTRATADA obriga-se ao fornecimento dos produtos 

abaixo relacionados: 
2.1.1.  Cestas Básicas para o funcionalismo público, composta dos itens conforme 

abaixo: 

Item Produto(s) 
Marca/ 

Fabricante 
Qtde. Valor 

Unitário(R$) 
Valor Total 

(R$) 

01 

Açúcar refinado embalagem com 01 quilo. 
Informação nutricional na porção de 5g (01 
colher de chá): valor energético 20 kcal, 
carboidratos 5g. 

Marcas de Referência: Caravela, União, Da Barra, 
ou marca equivalente ou de melhor qualidade. 

Caravelas 05 4,18 20,90 

02 

Achocolatado em pó embalagem pote ou lata de 
no mínimo 370g. 
Informação nutricional na porção de 20g: 
Valor energético de 73 a 80 kcal, carboidratos de 17 
a 19g, proteínas de 0 a 0,7 g, gorduras totais de 0 a 
0,6g, gorduras saturadas 0g a 0,2g, gorduras trans 

Toddy 01 6,03 6,03 
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Item Produto(s) 
Marca/ 

Fabricante 
Qtde. 

Valor 
Unitário(R$) 

Valor Total 
(R$) 

0g, fibra alimentar 0 a 1,0g, sódio de 0 a 26 mg. 

Marcas: Toddy, Nescau ou marca equivalente ou de 
melhor qualidade. 

03 

Arroz agulhinha, tipo 1, longo, fino, (embalado em 
saco plástico com 5 kg) constituído de grãos 
inteiros, com teor de umidade máxima de 15%, 
isento de sujidades e materiais estranhos, 
acondicionado de forma apropriada em embalagem 
de 5 kg, e suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria M.A 269, devendo conter no mínimo 
para cada porção de 49 a 50 gr. Valor Energético 
170 a 180 kcal, Carboidratos 39g a 40g, Proteínas 
3,0g a 3,7g, Gorduras Totais 0 g; Fibra Alimentar 0g 
a 0,8 g. 

Marcas: Tio João, Prato Fino, Camil ou marca 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Nova Mesa 02 17,54 35,08 

04 

Biscoito maizena embalagem 200 gramas. 
Informação nutricional na porção de 30g:valor 
energético de 129 a 132 kcal, carboidratos de 21g a 
23g, proteínas de 2,1g a 2,7g, gorduras totais 3,0g a 
4,4g, gorduras saturadas 0,7g a 1,9g, gorduras trans 
0g a 1,2g, fibra alimentar mínimo 0,5g a 1,3g, sódio 
máximo 120mg. 
Marcas:Triunfo, Renata  ou marca equivalente ou 
de melhor qualidade. 

Renata 01 1,61 1,61 

05 

Biscoito doce com recheio sabor chocolate, 
embalagem de 140 a 143 g. 
Informação nutricional na porção de 30g: valor 
energético de 122 a 144 kcal, carboidratos 17 a 20g, 
proteínas de 1,8 a 2,2g, gorduras totais máximo de 
6,0g, gorduras saturadas 1,8g a 3,6g, gorduras trans 
0g, fibra alimentar mínimo 0,7g, sódio 40mg a 82mg. 
Marcas: Trakinas, Bauducco, Nestlé ou marca 
equivalente ou de melhor qualidade 

Bauducco 01 1,33 1,33 

06 

Café em pó torrado e moído, sabor tradicional, 
Intensidade 3 a 8,  torra clássica ou  média, com 
selo de pureza e qualidade ABIC, embalagem à 
vácuo contendo 500g, podendo ou não a marca 
apresentar uma embalagem secundária em caixa 
confeccionada com papel cartão. 
Marcas: Pilão, 3 corações, Pelé ou marca 
equivalente ou de melhor qualidade 

Pelé 02 13,88 27,76 

07 

Farinha de milho cor amarela, embalagem 500g. 
Isenta de matéria terrosa ou parasita, livre de 
umidade e fragmentos estranhos. 
Informação nutricional na porção 50g: valor 
energético de 171 a 196 kcal, carboidratos máximo 
39g, proteínas mínimo 3g, gorduras totais 0,5 a 1,9 
g, gorduras saturadas 0 à 0,5g, gorduras trans 0g, 
fibra alimentar mínimo 1g, sódio 0mg a 5mg. 

Agrobal 01 2,41 2,41 

08 

Farinha de trigo tipo 1, embalagem de 1kg. 
 Produto elaborado com grãos de trigo 
(Triticumaestivum L.) ou outras espécies do gênero 

Nonita 01 3,21 3,21 
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Item Produto(s) 
Marca/ 

Fabricante 
Qtde. 

Valor 
Unitário(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Triticum, ou combinações por meio de trituração ou 
moagem e outras tecnologias e processos. 
Ingredientes: Farinha de trigo especial enriquecida 
com ferro e ácido fólico. Contém Glúten. 
Marcas: Dona Benta, Rosa Branca, Renata ou 
marca equivalente ou de melhor 

09 

Feijão carioca, grupo 1, comum, classe cores, 
tipo 1 embalagem de 1 kg. 
Natural, com Análise de Resíduos de Agrotóxicos ou 
tipo Premium,  constituído de no mínimo 95% de 
grãos inteiros e correspondentes à variedade, 
tamanho e cor, maduros, limpos e secos, de safra 
nova. 
Marcas:Broto legal, Solito e Joli ou marca 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Caracol-
Premium 

03 6,62 19,86 

10 

Leite em pó integral instantâneo embalagem lata 
ou sachê de 400g. 
Ingredientes: leite em pó integral e ou leite fluído 
integral e ou leite. O produto poderá conter ou não 
adição de vitaminas, minerais e emulsificante 
lecitina de soja. 
Informação nutricional na porção de 26g (02 
colheres de sopa): valor energético de 129 a 130 
kcal, carboidratos de 9,6g a 10,4g, proteínas de 6,7g 
e 7g, gorduras totais 7,0g a 7,1g, gorduras 
saturadas 3,9 de 4,4g, gorduras trans 0g, fibra 
alimentar 0g, sódio 75mg a 99 mg, cálcio mínimo de 
249mg a 300mg. 
Marcas: Romano, Itambé e Ninho ou marca 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Romano 01 11,00 11,00 

11 
Goiabada, embalagem plástica selada ou pote 
plástico de 500 a 600g Xavante 01 3,54 3,54 

12 

Macarrão espaguete nº 8 com ovos, embalagem 
500g. 
Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, ovos ou ovos pasteurizados, corantes 
naturais urucum e cúrcuma. Contém glúten 
Informação nutricional na porção de 80g: valor 
energético 252 a 284 kcal, carboidratos 52g a 61g, 
proteínas 6,6g a 9g, gorduras totais 0,8 a 1,4g, 
gorduras saturadas máximo de 0,5g, gorduras trans 
0g, fibra mínimo 1,6g, mínimo sódio de 0 mg 
Marcas: Renata, Dona Benta, Adria ou marca 
equivalente ou de melhor 

Renata 02 2,56 5,12 

13 

Macarrão parafuso com ovos, embalagem com 
500g. 
Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, ovos ou ovos pasteurizados, corantes 
naturais urucum e cúrcuma. Contém glúten. 
Informação nutricional na porção de 80g: valor 
energético 252 a 284 kcal, carboidratos 52g a 61g, 
proteínas 6,6g a 9g, gorduras totais 0,8 a 1,4g, 
gorduras saturadas máximo de 0,5g, gorduras trans 

Renata 02 2,56 5,12 
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Item Produto(s) 
Marca/ 

Fabricante 
Qtde. 

Valor 
Unitário(R$) 

Valor Total 
(R$) 

0g, fibra mínimo 1,6g, mínimo sódio de 0 mg 
Marcas: Renata, Dona Benta, Adria ou marca 
equivalente ou de melhor qualidade. 

14 

Pó para gelatina, sabores morango, abacaxi, 
pêssego, uva ou maracujá, embalagem mínima 35 
gramas. 

APTI 02 0,80 1,60 

15 

Atum ralado em óleo comestível embalagem lata 
com peso líquido de 170g e drenado MÍNIMO 
120g. 
Ingredientes: atum, óleo comestível ou óleo de soja, 
sal e/ou extrato vegetal em pó. Poderá conter ou 
não água. 
Informação nutricional na porção de 60g: valor 
energético 79 kcal a 100 kcal, carboidratos 0g a 2g, 
proteínas mínimo 8g, gorduras totais máximo de 
6,2g, gorduras saturadas máximo de 1,4g, gorduras 
trans 0g, fibra alimentar de 0 a 0,6g, sódio máximo 
324mg. 
Marcas: Coqueiro, Gomes da Costa ou marca 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Gomes da 
Costa 

01 4,66 4,66 

16 
Milho verde, embalagem sachê, caixa ou lata com 
peso líquido de 280g e peso drenado 170g. Preditecta 01 2,41 2,41 

17 

Óleo de soja refinado em embalagem pet de 900 
ml. 
Produto alimentício, originário de soja, refinado, 
dentro do padrão rigoroso de qualidade com 
obtenção de óleo claro, sem cheiro, leve e saudável, 
de acordo com os padrões legais. Ingredientes: 
óleo de soja refinado, antioxidante TBHQ e ácido 
cítrico. Não contém glúten. Informação Nutricional 
na porção de 13 ml: valor energético 108 kcal, 
carboidratos 0g, proteínas 0g, gorduras totais 12g, 
deve conter no mínimo 0,3mg de vitamina E,máximo 
de 3g de gordura saturada na porção de 13ml. 

Coamo 04 9,02 36,08 

18 
Sal refinado extra, iodado embalagem com 01 
quilo. Garça 01 0,80 0,80 

19 

Sardinha com óleo em lata de 125g de peso 
líquido. 
Ingredientes básicos: sardinhas, água ou líquido de 
constituição (ao próprio suco), óleo comestível e ou 
óleo vegetal de soja, sal. Não contém glúten. 
Informação nutricional na porção de 60g: valor 
energético máximo 166 kcal, carboidratos 0g a 1,2g, 
proteínas mínimo 9g, gorduras totais máximo 14 g, 
gorduras saturadas máximo 3,8g, gorduras trans 0g, 
fibra alimentar 0g, sódio máximo 330 mg. 
Marcas: Coqueiro, Gomes da Costa e 88 ou marca 
equivalente ou de melhor 

88 01 4,02 4,02 

20 

Extrato de tomate, embalagem lata, caixa, vidro 
ou sachê de 340g a 350g. 
Ingredientes: tomate, sal e açúcar. Informação 
Nutricional na porção de 30g: O produto deve 
conter na porção de 30g máximo de 30 kcal, 

Val 02 1,75 3,50 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NAZARÉ PAULISTA 
M U N I C Í P I O   D E   I N T E R E S S E   T U R Í S T I C O 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Divisão de Licitações e Contratos 
 

 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 – Centro - Nazaré Paulista - SP 

- CEP 12960-000 Tel.: (11) 4597-1526 | Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Página 5 de 8 
 

Item Produto(s) 
Marca/ 

Fabricante 
Qtde. 

Valor 
Unitário(R$) 

Valor Total 
(R$) 

carboidrato mínimo de 2,5g, proteína de 0 a 
1g, gorduras totais 0g, fibra alimentar mínima de 
0,5g, sódio máximo de 131mg. 

21 

Maionese, embalagem plástica, vidro ou sachê 
de 420 a 500g. 
Informação Nutricional na porção de 12g: valor 
energético máximo 44 kcal, carboidratos máximo 
1,3g, proteínas 0g, gorduras totais máximo 4,4g, 
gorduras saturadas máximo 0,6g, gorduras trans 0g, 
fibra alimentar 0g, sódio máximo 125 mg. 

Soya 01 4,06 4,06 

22 

Creme dental, embalagem de no mínimo 70g, uso 
adulto, com sabor refrescante, proteção anticáries, 
deverá conter de 1200 a 1450 PPM de flúor na sua 
formulação. 
Marcas: Colgate, Closeup, Sorriso, marca 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Sorriso 01 1,57 1,57 

23 

Lava louças ou detergente, neutro, biodegradável, 
dermatologicamente testado, eficiente na remoção 
de gorduras, em embalagem de 500 ml. 
Marcas: Ypê, Limpol, Minuano ou equivalente ou de 
melhor qualidade. 

Minuano 01 1,75 1,75 

24 

Sabão em pó, biodegradável, limpa as sujeiras 
mais difíceis ou termo similar, embalagem de 500g. 
Marca: Tixan ou de melhor qualidade 

Tixan Ypê 01 4,62 4,62 

25 
Sabão em pedra, neutro, glicerinado, testado 
dermatologicamente, embalagem 5 x 200 gramas Minuano 01 8,98 8,98 

26 
Sabonete em barra de 85 grs, dermatologicamente 
testado. Flor de Ypê 02 1,29 2,58 

QUANT.  ESTIMADA PELO PERIODO DE 12 MESES: 7.500 PREÇO UNIT. DA CESTA R$ 219,60 

2.2. PRAZO DE ENTREGA/DISTRIBUIÇÃO: As cestas básicas deverão ser entregues e 
distribuídas  mensalmente, do 5º ao 10° dia útil, das 8:00 às 18:00 horas. 

2.3. LOCAL DE ENTREGA A distribuição das cestas aos servidores municipais será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá dispor de local apropriado situado na área 
central do Município de Nazaré Paulista. 

2.4. A entrega deverá ser realizado no prazo indicados, correndo por conta da CONTRATADA 
todas as despesas diretas e inderetas decorrentes de carga, descarga, transporte e 
distribuição, bem como todos os impostos e tributos que houreram.  

2.5. GESTOR: O CONTRATANTE designa como gestor do contrato MARIA INÊS APARECIDA 
GOMES PASSOS, Chefe da Divisão de Recursos Humanos, portadora do CPF/MF 
088.361.258-59. 

3. PRAZOS 
3.1. PRAZO DE DURAÇÃO - Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 
4. PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES 

4.1. PREÇO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o(s) valor (es) expresso(s) na 
clausula 2ª. 

4.2. FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado pela Prefeitura, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal, que deverá ser devidamente atestada 
pela unidade requisitante. 
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4.3. REAJUSTAMENTO - Os preços expressos neste contrato poderão ser reajustados, 
anualmente, pelo IPCA – IBGE, obedecidas as indicações do ato convocatório e desde que 
transcorridos, no mínimo, 12 (doze) meses. 

5. VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. VALOR - O valor deste Contrato é de R$ 1.647.000,00 (um milhão seisecentos e quarenta e 

sete mil reais).  
5.2. RECURSOS - A despesa onerará dotações próprias abaixo codificadas, sendo empenhado 

inicialmente o(s) valor(es) conforme quadro a seguir: 
 

Orgão Unidade Funcional Projeto/Atividade Elemento Código Reduzido 

01 01.01 04.122.0002 2.005 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000005 

01 01.02 08.244.0002 2.006 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000014 

01 01.05 04.122.0002 2.010 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000035 

02 02.01 24.131.0003 2.012 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000049 

03 03.01 06.181.0004 2.013 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000057 

08 08.02 04.365.0009 2.025 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.212 000155 

08 08.03 12.365.0009 2.026 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.213 000168 

09 09.01 13.392.0010 2.046 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000271 

10 10.01 27.812.0011 2.047 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000277 

11 11.03 15.452.0012 2.051 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000301 

11 11.05 15.452.0012 2.054 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000316 

11 11.06 15.452.0012 2.055 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000322 

11 11.07 26.782.0012 2.056 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000328 

11 11.08 26.782.0012 2.057 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000336 

12 12.02 10.301.0013 2.063 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.310 000383 

12 12.02 10.301.0013 2.071 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.310 000403 

12 12.03 10.302.0013 2.060 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.310 000440 

13 13.02 20.606.0014 2.076 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000458 

14 14.01 18.542.0015 2.065 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000469 

15 15.01 23.691.0016 2.064 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000476 

16 16.02 23.695.0017 2.067 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.110 000490 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NAZARÉ PAULISTA 
M U N I C Í P I O   D E   I N T E R E S S E   T U R Í S T I C O 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Divisão de Licitações e Contratos 
 

 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 – Centro - Nazaré Paulista - SP 

- CEP 12960-000 Tel.: (11) 4597-1526 | Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Página 7 de 8 
 

17 17.02 08.244.0018 2.069 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.510 000508 

17 17.03 08.243.0018 2.070 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.510 000525 

08 08.04 12.361.0009 2.027 3.3.90.30.00.00.00.00.0.01.220 000178 

 
6. DAS PENALIDADES 

6.1. A recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste dentro do prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pelo “CONTRATANTE”, implicará na multa de 10% (dez por cento) do 
valor contratual e no impedimento de participar de novas licitações pelo prazo de 1 (um) ano.  

6.2. A “CONTRATADA” estará sujeita, ainda, às seguintes multas, cujo cálculo tomará por base 
o valor contratual, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena:  

a) 5% (cinco por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual;  
b) 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato;  
c) 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato.  

6.3. As multas serão independentes e serão aplicadas alternativamente e/ou cumulativamente, 
conforme o caso.  

6.4. A multa aplicada e paga não impedirá, entretanto, que o “CONTRATANTE”, a seu critério, 
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na legislação 
vigente.  

6.5. Poderá o “CONTRATANTE” deixar de aplicar as multas contratuais, caso prefira o 
ressarcimento pelos prejuízos sofridos.  

6.6. Os demais casos de inexecução e de rescisão do contrato serão regulados pelo Artigo 77 e 
seguintes da Lei de Licitações em vigor. 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
7.1. O objeto do contato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 

condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste.  
7.2. O responsável pelo recebimento, ao considerar o objeto do contato concluído, comunicará o 

fato à autoridade superior, mediante termo de recebimento provisório que será anexado ao 
processo, podendo o parecer ser substituído pela respectiva guia de recebimento emitida 
pela Divisão de Compras. 

7.3. A responsabilidade da “CONTRATADA” pela qualidade, correção e segurança dos produtos 
fornecidos, subsistirá na forma da lei civil.  

7.4. O “CONTRATANTE” rejeitará, no todo ou em parte, produtos em desacordo com o objeto da 
licitação, podendo, entretanto, recebê-los justificadamente desde que lhe convenha, com o 
abatimento de preços que couber. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. As condições e exigências constantes no Edital do processo licitatório mencionado no 

preâmbulo e anexos fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos.  

8.2. Todos os encargos para com terceiros, inclusive obrigações fiscais e previdenciárias, bem 
como custos de transporte, são de exclusiva responsabilidade da “CONTRATADA”.  

8.3. A “CONTRATADA” se obriga a manter-se, durante toda a vigência do contrato, nas mesmas 
condições que ensejaram sua habilitação.  

8.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo “CONTRATANTE” no interesse 
da Administração Pública, aplicando-se, no caso, os princípios estabelecidos na legislação 
em vigor.  

8.5. Aplica-se ao presente contrato as disposições das Leis N.ºs 10.520/02, 8666/93 e 
alterações, bem como do Decreto Federal nº 3555/00, sendo os casos omissos resolvidos na 
forma da lei consumerista. 
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8.6. Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam preservados.  
8.7. Fica eleito o foro da Comarca de Nazaré Paulista, com renúncia expressa pelas partes de 

qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste 
contrato.  

E por estarem desta forma justos e acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de testemunhas que também o subscrevem. 

Nazaré Paulista, 14 de janeiro de 2.022. 

 

 

___________________________________      ____________________________________                                                
     Candido Murilo Pinheiro Ramos                                 José Marcelo Cattai        
                            Prefeito                                                      Comercial João Afonso Ltda 
 
 
 

       
Testemunhas 

 
___________________________________  ___________________________________ 
                        Nome/RG                                                                  Nome/RG 
 

 

 


